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VIOLACAO AO SIGILO BANCARIO.

Considerar-se-a nao impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

PRESUNCAO LEGAL - OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS
BANCARIOS SEM COMPROVACAO DA ORIGEM.

Caracterizam-se como omissao de receita ou de rendimento, por presungao
legal - juris tantum - os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o
titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagoes.

ONUS DA PROVA.

Cabe ao contribuinte desfazer a presungdo legal com documentagdo propria e
individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes
de modo a garantir que os créditos/depdsitos bancarios ndo constituem fato
gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada presuncao, a sua
existéncia (créditos/depositos bancarios), desacompanhada da prova da
operagdo que lhe deu origem, espelha omissao de receitas, justificando-se sua
tributagdo a esse titulo.

LANCAMENTOS REFLEXOS. PIS E COFINS. OMISSAO DE
RECEITAS. NAO COMPROVACAO DA ORIGEM DOS DEPOSITOS.

A nao comprovagao da origem dos depositos bancarios, pelo contribuinte,
ndo enseja a presungdo de que os montantes eram relativos a atividade
essencial da-empresa, de sorte que o PIS e a COFINS devem ser autuados
pela-regra geral~da rhipotese; sem-a possibilidade: de enquadramento em
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  11522.000216/2009-49 000.001 1201-001.430 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 04/05/2016 Lucro Arbitrado (IRPJ e CSLL)  RIO BRANCO BEBIDAS LTDA      FAZENDA NACIONAL  Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 12010014302016CARF1201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2004
 Ementa:
 VIOLAÇÃO AO SIGILO BANCÁRIO.
 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 
 PRESUNÇÃO LEGAL - OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. 
 Caracterizam-se como omissão de receita ou de rendimento, por presunção legal - juris tantum - os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 ÔNUS DA PROVA. 
 Cabe ao contribuinte desfazer a presunção legal com documentação própria e individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depósitos bancários não constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada presunção, a sua existência (créditos/depósitos bancários), desacompanhada da prova da operação que lhe deu origem, espelha omissão de receitas, justificando-se sua tributação a esse título. 
 LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS E COFINS. OMISSÃO DE RECEITAS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS DEPÓSITOS.
 A não comprovação da origem dos depósitos bancários, pelo contribuinte, não enseja a presunção de que os montantes eram relativos à atividade essencial da empresa, de sorte que o PIS e a COFINS devem ser autuados pela regra geral da hipótese, sem a possibilidade de enquadramento em regimes especiais ou reduzidos de tributação não demonstrados pela interessada.
 MULTA DE OFÍCIO.
 O descumprimento da obrigação tributária impõe a aplicação da multa de ofício no percentual de 75%, conforme previsto no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430/96.
 EXAME DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. SÚMULA CARF N. 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 LANÇAMENTO REFLEXO - CSLL.
 Decorrendo a exigência da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada a mesma decisão proferida para o imposto de renda, na medida em que não há fatos ou argumentos a ensejar conclusão diversa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em dar parcial provimento ao recurso voluntário apenas para acolher a preliminar de decadência do PIS/Cofins relativamente aos fatos geradores ocorridos nos meses janeiro e fevereiro de 2004. Vencidos a Relatora e os Conselheiros Luis Fabiano e João Figueiredo, que davam parcial provimento em maior extensão para afastar integralmente as exigências do PIS/Cofins. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Roberto Caparroz.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Cuba Netto � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Redator designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Marcelo Cuba Netto, João Otávio Oppermann Thome, Roberto Caparroz de Almeida, João Carlos de Figueiredo Neto e Luis Fabiano Alves Penteado. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro Ronaldo Apelbaum.
  Por economia processual e bem resumir os fatos adoto o Relatório da decisão recorrida (fls.305/306) que transcrevo a seguir:
Versa o presente processo sobre o(s) Auto(s) de Infração de fls. 217-236, relativo(s) ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido-CSLL, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social-COFINS e Contribuição para o Programa de Integração Social-PIS, ano(s)-calendário 2004, com crédito total apurado no valor de R$ 697.628,73, incluindo o principal, a multa de ofício e os juros de mora, atualizados até 27/02/2009.
Também integra os Autos de Infração o Relatório de Fiscalização de folhas 237-239.
De acordo com os fatos narrados pela autoridade lançadora, o sujeito passivo incorreu na(s) seguinte(s) infração(ões): Omissão de receitas, caracteriza por depósitos bancários de origem não comprovada.
Extraí-se ainda dos autos que:
1. O contribuinte fora optante da sistemática do SIMPLES para o período em referência;
2. Foi autuado por omissão de receita no ano-calendário 2003. Do que resultou o processo 11522.001298/2008-98;
3. Em decorrência da omissão de receita no ano-calendário 2003, foi excluído do SIMPLES, com efeitos a partir do ano-calendário 2004, por haver superado o limite da receita concebível para esta sistemática de apuração dos tributos. Do que resultou no processo n° 10293.720120/2008-06;
4. Intimado, não apresentou os Livros Diários e Razão, nem os comprovantes da origem dos créditos bancários;
5. Em razão da falta de apresentação dos livros comerciais teve seu lucro arbitrado;
6. Sobre a exigência principal foi aplicada a multa de ofício de 75 %.
O sujeito passivo tomou ciência do lançamento em 05/03/2009 (fls. 242) e apresentou sua impugnação em 02/04/2009 (fls. 246-292), na qual alegou em síntese que:
1. O lançamento é nulo por cerceamento do direito de defesa vez que não esclarece suficientemente o conteúdo e o alcance da imputação, nem apresenta a necessária tipificação;
2. Não houve comprovação da existência de operações mercantis não escrituradas, que justificassem a omissão de receita;
3. Ao pautar a presunção com base na movimentação financeira, a autoridade lançadora desconsiderou as transferências entre contas do mesmo titular, empréstimos, estornos de depósitos e outras tantas circunstâncias que desnaturam o conceito de renda tributável;
4. Os créditos bancários não comprovados representam apenas mera presunção da omissão de receita, não podendo caracterizar esta última sem a necessária comprovação da renda consumida, do acréscimo patrimonial ou do nexo de casualidade entre o depósito e a omissão;
5. O arbitramento do lucro é improcedente porque, sendo optante do SIMPLES, não estava obrigada a escriturar os Livros Diário e Razão;
6. Para fins de arbitramento, a Autoridade Lançadora deveria ter observado as disposições do art. 284, §1°, do RIR/99, que é mais favorável ao sujeito passivo;
7. O arbitramento do lucro só é possível nas hipóteses de comprovada omissão de receita ou de insuficiência ou falta de declaração do lucro;
8. Os custos e despesas da recorrente não foram deduzidos da receita apurada. O que anula, por vício de ordem material, ó lançamento;
9. Por ser optante dò SIMPLES, o lançamento deveria observar as alíquotas desta sistemática de apuração;
10. O lançamento deveria observar os recolhimentos já efetuados pela sistemática do SIMPLES;
11. O arbitramento do lucro também é improcedente vez que a contabilidade do sujeito passivo não foi desconsiderada pela fiscalização;
12. Na hipótese de desconsideração da contabilidade, os dados nela contidos não poderiam ser utilizados no lançamento;
13. O lucro obtido a partir do arbitramento admite prova em contrário;
14. A fiscalização também poderia ter utilizado o lucro presumido;
15. O lucro poderia ter sido totalmente extraído da contabilidade do sujeito passivo;
16. O PIS e a COFINS incidem sobre o faturamento e não sobre a receita bruta. Pelo que, pede perícia para apurar a base de cálculo destas contribuições;
17. O ICMS não integra a base de cálculo do PIS e da COFINS. Razão por que pede perícia para finas de apurar o valor daquele imposto que integrou a base destas contribuições;
18. A multa aplicada tem caráter de confisco e ofende a capacidade contributiva do contribuinte;
19. A multa deveria ser reduzida à 2%, na forma determinada pelo Código de Defesa do Consumidor;
20. Os juros de mora calculados com base na taxa SELIC são inconstitucionais, visto que esta não foi criada por lei ordinária, mas simplesmente teve seu uso estabelecido por meio de lei;
21. Requer prova pericial para corroborar suas alegações.
Anexei as folhas 298-303, que tratam dos recolhimentos efetuados pela recorrente sob a sistemática do SIMPLES.
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ/Belém/PA) julgou procedente em parte a impugnação e manteve o crédito tributário parcialmente, deduzido dos valores pagos a título de SIMPLES, conforme decisão proferida no Acórdão nº 01-23.302, de 21 de outubro de 2011, cientificado ao contribuinte em 18/01/2012, conforme o Aviso de Recebimento (AR). 
O mencionado acórdão está assim ementado:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Ano-calendário: 2004 
Ementa:
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. As garantias do contraditório e da ampla defesa somente se manifestam com a instauração da fase litigiosa, ressalvados os procedimentos fiscais para os quais lei assim exija.
Comprovado que o sujeito passivo tomou conhecimento pormenorizado da fundamentação fática e legal do lançamento, e que lhe foi oferecido prazo para defesa, não há como prosperar a tese de nulidade por cerceamento do direito ao contraditório e da a ampla defesa.
PRESUNÇÃO JÚRIS TANTUM. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.FATO INDICIÁRIO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. A presunção legal júris tantum inverte o ônus da prova. Nesse caso, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado (fato indiciário) corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimentos (fato jurídico tributário), nos termos do art. 334, IV, do Código de Processo Civil. Cabe ao contribuinte provar que o fato presumido não existiu na situação concreta.
EXCLUSÃO DO SIMPLES. EFEITOS. ESCRITURAÇÃO. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES se sujeita à observância da escrituração dos livros comerciais obrigatórios à apuração do Lucro Real Trimestral, a partir do efeitos da exclusão.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. ATO VINCULADO. O arbitramento do lucro do contribuinte, nas hipóteses de que fala o art. 47 da Lei n° 8.981/95, é ato vinculado da administração tributária, devendo ser fielmente seguida pela autoridade administrativa, mormente quando do exercício do lançamento tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. AUSÊNCIA DO LIVRO CAIXA. O arbitramento do lucro é medida necessária quando o contribuinte, sob intimação, não apresenta os livros exigidos para apuração do lucro real ou presumido, conforme o caso.
MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. É inaplicável o conceito de confisco e de ofensa à capacidade contributiva em relação à aplicação da multa de ofício, que não se reveste do caráter de tributo.
JUROS. TAXA SELIC. Tendo a cobrança dos juros de mora com base na Taxa SELIC previsão legal, não compete aos órgãos julgadores administrativos apreciar arguição de sua ilegalidade/inconstitucionalidade.
DILIGÊNCIA/PERÍCIA. A realização de diligência/perícia não se presta à produção de provas que o sujeito passivo tinha o dever de trazer à colação junto com a peça impugnatória.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA o P I S / PASEP 
Ano-calendário: 2004 Ementa:
FATO GERADOR. A contribuição para o PIS, devida pelas pessoas jurídicas de direito privado, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim compreendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
BASE DE CÁLCULO. ICMS. O ICMS integra a base de cálculo a ser tributada pelas contribuições do PIS, inexistindo previsão legal para sua exclusão.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Ano-calendário: 2004 
Ementa:
FATO GERADOR. à COFINS, devida pelas pessoas jurídicas de direito privado, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim compreendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
BASE DE CÁLCULO. ICMS. O ICMS integra a base de cálculo a ser tributada pelas Cofins, inexistindo previsão legal para sua exclusão.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Cientificada da mencionada decisão em 18/01/2012, a contribuinte protocolizou recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, em 16/02/2012.
A recorrente diz que a decisão de primeiro grau deve ser reformada pelos seguintes motivos, em síntese: 
PRELIMINAR 
A ILEGAL VIOLAÇÃO DO SIGILO BANCÁRIO
- que, o Auditor Fiscal de Rendas, sem justificável motivo, determinou a quebra do sigilo bancário da Recorrente sem o devido amparo legal ou judicial; 
- que, a quebra do sigilo bancário não está entre as hipóteses do regime especial permitido pelo art. 33 da Lei n° 9.430/96; 
- que, a própria Constituição Federal garante a inviolabilidade do sigilo bancário, nos termos do art. 5o, inciso X; 
- que, a Lei Complementar n°. 105/2001, a qual dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras bem determina que o mesmo apenas é permitido quando for o mesmo indispensável. No presente caso, não restou demonstrada a indispensabilidade da quebra do sigilo bancário, conforme disposição legal;
MÉRITO 
1. - A ALEGADA OMISSÃO DE RECEITAS
- a presunção legal de omissão de receitas (art. 40 da Lei n° 9.430/96) só é autorizada se partir de uma comprovada falta de escrituração de pagamentos/recebimentos pela pessoa jurídica, o que não é o caso;
- que, o depósito bancário, mesmo após o advento da Lei n° 9.430/96, não se constitui, por si só, fato gerador da aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, pois é necessária a prova cabal e robusta de que ele foi utilizado como renda consumida. Isto porque, a posse de numerário alheio, como por exemplo, descaracteriza a respectiva presunção de disponibilidade econômica;
- que, pela dicção do art. 110, do CTN, a presunção contida no art. 42, da Lei n° 9.430/96 não pode alterar o conceito de renda ou de provento para neles incluir depósitos bancários.
2 - A ILEGALIDADE DA COBRANÇA DO PIS/COFINS
- que, a Recorrente, cadastrada no CNAE 46.35-4-02 (Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante), é distribuidora exclusiva de bebidas da marca Schincariol, estando sujeita ao PIS/COFINS monofásico; 
- que a atividade exercida pela Recorrente está sujeita à alíquota de 0% de referidas contribuições, conforme artigos 49 e 50 da Lei nº 10.833/2003.
3 - A MULTA CONFISCATÓRIA
- que a multa, em percentual de 75% (setenta e cinco por cento), afeta o direito de propriedade quando excede de eventual vantagem que poderia ser obtida em função do inadimplemento à época da obrigação; 
- que, a Recorrente, estabelecida com atividade comercial, jamais consegue obter, nos negócio que realiza, margem de lucro que supere 10% (dez por cento) do negócio jurídico envolvido e, por esta razão, entende ser fora de razoabilidade e proporcionalidade a aplicação de multa na ordem de 75% do valor do débito;
- que, se procedente fosse a exigibilidade do crédito tributário em comento, seria inafastável a redução da multa moratória para, no máximo 2%, do valor originário do débito. 
Finalmente, a Recorrente requer seja dado provimento ao Recurso Voluntário para o cancelamento total dos Autos de Infração, "haja vista que não foi demonstrado o nexo de causalidade entre o "aumento patrimonial" oriundo dos depósitos bancários e a obrigação tributária". Ou que, sendo outro o entendimento desse Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, requer que seja cancelada a exigência tributária relativamente ao PIS/Cofins, haja vista que a atividade exercida pela Recorrente está sujeita à alíquota de 0% de referidas contribuições. Caso necessário, requer seja o feito convertido em diligência, para que se verifique a veracidade da situação apresentada. 
Ainda alternativamente, requer a redução da multa moratória para, no máximo 2%, do valor originário do débito.
É o relatório.
 Conselheira Ester Marques Lins de Sousa, Relatora
O Recurso Voluntário é tempestivo. Dele tomo conhecimento.
De início registra-se que o procedimento fiscal e lançamentos tributários tratados nos presentes autos referem-se ao IRPJ, CSLL, PIS e Cofins relativos ao ano calendário de 2004. 
O Relatório de Fiscalização (fl.237) informa que "Para o ano-calendário 2003, foi apurada receita bruta de R$ 2.706.736,51, o que ensejou a lavratura do Auto de Infração objeto do processo administrativo fiscal 11522.001298/2008-68 (ciência em 17/06/2008 - fls. 132 a 134), além de acarretar a exclusão da empresa do Sistema SIMPLES, assunto objeto do processo 10293-720.120/2008-06 (fls. 135 a 136), em função de ter superado o limite de receita no ano-calendário de 2003, após lavratura deste Auto de Infração".
A constituição do crédito tributário, tratado nos presentes autos, referente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ e o lançamento reflexo da CSLL se deu com base no lucro arbitrado.
No Relatório Fiscal (fls.237/238), parte integrante dos autos de infração, o autuante esclarece as circunstâncias ocasionadas pelo contribuinte que fundamentaram o arbitramento do lucro, verbis:
Em 05/11/2008, o contribuinte foi intimado a apresentar Livros Diário e Razão (lucro real) em função da exclusão da empresa do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) a partir de janeiro de 2004. Foi intimado, também, para apresentar documentos hábeis e idôneos que comprovem a origem de todos os créditos bancários constantes na Tabela 2008110301, em anexo (fls. 137 a 172). O contribuinte pediu prorrogação de prazo para atender a intimação em 28/11/2008 (fl. 173). Foi reintimado para apresentar os livros fiscais e a explicação sobre origem da movimentação financeira em 11/12/2008 (fls. 175 e 176) e 22/01/2009 (fls. 178 a 213). Em 26/12/2008 (fl. 177) e em 16/02/2009 (fl. 216), apresentou alegação de impossibilidade de apresentar os livros Diário e Razão, porque era optante pelo SIMPLES, que não possuía obrigatoriedade de efetuar estas escriturações e que seria inviável a produção retroativa de tais livros. Ainda, informa que os demais documentos solicitados seriam apresentados em momento oportuno. Solicita mais prazo para apresentar demais explicações.
(...)
O contribuinte solicitou prazo diversas vezes que foram concedidos. Porém, até o momento, não apresentou documentos hábeis e idôneos que atendam às nossas solicitações. Também, não efetuou a devida escrituração contábil das movimentações financeiras. O contribuinte não atendeu à solicitação de apresentação das cópias dos extratos bancários, tendo sido necessária a quebra do sigilo bancário através da RMF.
Quanto à solicitação de individualização das operações, o Fisco entende que a Tabela 2008110301 (fls. 179 a 212) mostra claramente e de forma individualizada as operações a serem justificadas pelo contribuinte
...
Apenas na peça recursal o contribuinte se insurge contra o fato de haver o autuante requisitado as informações bancárias, alegando que não houve justificável motivo que permitisse ao Auditor Fiscal a quebra do sigilo bancário da Recorrente sem o devido amparo legal ou judicial. 
Argúi que, a quebra do sigilo bancário não está entre as hipóteses do regime especial permitido pelo art. 33 da Lei n° 9.430/96 e que, a própria Constituição Federal garante a inviolabilidade do sigilo bancário, nos termos do art. 5o, inciso X.
Aduz que, a Lei Complementar n° 105/2001, a qual dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras bem determina que o mesmo apenas é permitido quando for indispensável. E que, no presente caso, não restou demonstrada a indispensabilidade da quebra do sigilo bancário.
Na impugnação (fls.246/292) a pessoa jurídica autuada em nada se reporta sobre o sigilo bancário, de modo que o assunto trazido à baila pela Recorrente somente na fase recursal deve ser considerada como matéria não impugnada a teor do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, verbis:
Art. 17.Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Assim, tem-se como precluso o direito de o contribuinte apresentar, em fase recursal, matéria não contestada na impugnação, em vista do disposto no art. 16, I, c/c o art. 17, ambos do Decreto nº 70.235/72, respeitando- se o princípio processual da dupla jurisdição.       Destarte, e, para que não se alegue supressão de instância na fase recursal, não se conhece da mencionada matéria por não ter sido expressamente contestada na impugnação apresentada em sede de primeira instância.
Consta dos Autos de Infração e do Relatório de Fiscalização que a apuração dos tributos (IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) decorrem de omissão de receitas caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Na peça recursal, a Recorrente não questiona objetivamente o arbitramento do lucro como o fez na impugnação, todavia questiona a apurada omissão de receitas de forma presumida.
A Recorrente alega que a presunção legal de omissão de receitas (art. 40 da Lei n° 9.430/96) só é autorizada se partir de uma comprovada falta de escrituração de pagamentos/recebimentos pela pessoa jurídica, o que não é o caso.
O artigo 40 da Lei nº 9.430/96, assim dispõe:
Art.40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja comprovada, caracterizam, também, omissão de receita. (Grifei)
A Recorrente alude à situação distinta dos presentes autos. A autuação não decorre da hipótese (presunção) descrita no mencionado artigo 40 (omissão de receita caracterizada pela falta de escrituração de pagamentos efetuados pela pessoa jurídica) e sim, da presunção de omissão de receitas prescrita no artigo 42 da Lei n° 9.430/96.
Conforme esclarecido acima a empresa autuada é acusada de omissão de receita, caracterizada pela falta de comprovação da origem dos depósitos/créditos efetuados em suas contas bancária, tendo por base legal o artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que assim dispõe:
Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Como se vê, a partir da Lei nº 9.430/96, comporta a tributação por presunção de omissão de receitas caracterizada por depósitos mantidos junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. É o caso dos autos. 
A Recorrente alega que, o depósito bancário, mesmo após o advento da Lei n° 9.430/96, não se constitui, por si só, fato gerador da aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza, pois é necessária a prova cabal e robusta de que ele foi utilizado como renda consumida. Isto porque, a posse de numerário alheio, como por exemplo, descaracteriza a respectiva presunção de disponibilidade econômica.
E que, pela dicção do art. 110, do CTN, a presunção contida no art. 42, da Lei n° 9.430/96 não pode alterar o conceito de renda ou de provento para neles incluir depósitos bancários.
É preciso salientar que a Lei nº 9.430/96 permite à autoridade fiscal perquirir junto ao contribuinte qual a origem daqueles depósitos ou investimentos existentes em suas contas bancárias sendo que a ausência da comprovação de sua origem faz presumir tratar-se de omissão de receitas próprias da atividade da pessoa jurídica. 
As receitas omitidas apuradas com fundamento na presunção legal instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430/96, baseada nos depósitos bancários com recursos de origem não comprovada, são considerados, por presunção, como receita bruta da pessoa jurídica.
Ressalte-se de plano, que aqui não cabe a necessidade de comprovação por parte do Fisco. Os enunciados das súmulas abaixo são esclarecedores, portanto desnecessária outra explicação sobre o assunto, vejamos:
Súmula CARF Nº 26 
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada
Súmula CARF Nº 30
Na tributação da omissão de rendimentos ou receitas caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada os depósitos de um mês não servem para comprovar a origem de depósitos havidos em meses subseqüentes.
Intimado o contribuinte a comprovar a origem dos recursos utilizados em relação aos valores creditados nas contas bancárias em comento e, na ausência de tal comprovação foram os mesmos valores tributados como receita omitida, em consonância com o artigo 42 da Lei nº 9.430/96.
Cabe ao contribuinte desfazer a presunção legal com documentação própria e individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a garantir que os créditos/depósitos bancários não constituem fato gerador do tributo devido, haja vista que pela mencionada presunção, a sua existência (créditos/depósitos bancários), desacompanhada da prova da operação que lhe deu origem, espelha omissão de receitas, justificando-se sua tributação a esse título.
A tributação dessa receita, por sua vez, encontra abrigo e visibilidade na mencionada lei tributária que estabeleceu uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do tributo correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 
Conclui-se, por conseguinte, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo júris tantum (relativa). A empresa autuada, para descaracterizar a presunção de omissão de receitas, por depósitos bancários, deveria produzir a prova que se lhe impunha, fato de que não se desincumbiu. 
Desse modo, não se pode afastar a omissão de receita, eis que não restou comprovada a origem dos valores que foram depositados ou creditados nas contas bancária da Recorrente ou que possuem origem nas receitas declaradas.
Os valores mensais dos créditos não comprovados foram objeto de lançamento de ofício, pois ficou caracterizada a omissão de receita à qual não há contestação cabal.
Nessa realidade erigida pelo legislador à condição de presunção legal, a caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda e reflexos não se dá pela mera constatação de um depósito bancário, isoladamente considerada, mas sim pela falta de esclarecimentos da origem dos numerários depositados. Ou seja, há uma correlação lógica estabelecida pelo legislador entre o fato conhecido (ser beneficiado com um depósito bancário sem demonstração de sua origem) e o fato desconhecido (auferir rendimentos), e é esta correlação que dá fundamento à presunção legal em comento, de que o dinheiro surgido na conta bancária, sem qualquer justificativa, provém de receitas ou rendimentos omitidos.
Trata-se, na hipótese, de indícios que conduzem à presunção juris tantum de omissão de receita, com fulcro no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, tendo em vista que não fora oportunizado à fiscalização detectar a real proveniência dos recursos depositados em conta corrente da empresa. Portanto, caberia ao contribuinte apresentar justificativas válidas com documentação hábil e idônea para os ingressos ocorridos em suas contas correntes.
Durante o procedimento fiscal o contribuinte foi reintimado algumas vezes, tudo no sentido de possibilitar ao mesmo a oportunidade de esclarecer suas operações e de comprovar a origem dos valores depositados/creditados em suas contas bancárias.
No entanto, nenhum documento que pudesse comprovar a origem dos valores foi apresentado.
Assim, à mingua de comprovação, mantém-se a omissão de receitas com base nos valores apurados e descritos pela fiscalização como depósitos bancário sem origem dos recursos.
Giz-se que, diante da impossibilidade de calcular, por meras suposições, o lucro que poderia ser obtido, com a adição da receita omitida à declarada (e daí determinar a renda que serviria de base de cálculo para o IRPJ), o art. 532 do Regulamento do Imposto de Renda estipulou que a suposta renda corresponde ao valor resultante da aplicação dos mesmos percentuais aplicáveis para o cálculo da estimativa mensal e do lucro presumido (no caso de indústria, 8%), acrescidos de 20% que resulta em 9,6%. 
No tocante à exigência do PIS e da Cofins, a Recorrente em sede recursal alega que há ilegalidade na cobrança desses tributos, pois, cadastrada no CNAE 46.35-4-02 (Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante), é distribuidora exclusiva de bebidas da marca Schincariol, estando sujeita ao PIS/Cofins monofásico, portanto, a atividade por ela exercida está sujeita à alíquota 0 (zero) de referidas contribuições, conforme artigos 49 e 50 da Lei nº 10.833/2003.
Para melhor entender o assunto transcrevo os mencionados dispositivos legais.
Lei 10.833/2003
(...)
Art.49. A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no código 2106.90.10 Ex 02 (preparações compostas, não alcoólicas, para elaboração de bebida refrigerante), todos da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos, respectivamente, com a aplicação das alíquotas de 2,5%(dois inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9%(onze inteiros e nove décimos por cento). (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide art. 42 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente,água, refrigerante e cerveja sem álcool. (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide art. 42 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
§ 2º A pessoa jurídica produtora por encomenda dos produtos mencionados neste artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições devidas conforme o estabelecido neste artigo.(Vide art. 42 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
Art. 50. Ficam reduzidas a 0 (zero)as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS em relação às receitas auferidas na venda:(Vide art. 42 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
I - dos produtos relacionados no art. 49, por comerciantes atacadistas e varejistas, exceto as pessoas jurídicas a que se refere o art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;(Vide art. 42 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008)
...
Como se vê, as receitas obtidas na venda das bebidas citadas no art. 49 da Lei 10.833, de 2003 (água, refrigerante, cerveja de malte e cerveja sem álcool), estão sujeitas a regime de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com previsão de alíquotas diferenciadas na forma monofásica/concentrada (2,5% e 11,9%) para os fabricantes e importadores, reduzindo-se a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda desses produtos pelos comerciantes atacadistas e varejistas.
Conforme destacado no auto de infração, o IRPJ e a CSLL foram apurados com base no lucro arbitrado � Regime Cumulativo (no qual está previsto o sistema monofásico), regido pela Lei n° 9.718/98, pelo que se depreende do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 2003. Portanto, a pessoa jurídica com apuração do imposto de renda pelo sistema do lucro arbitrado enquadra-se obrigatoriamente no regime cumulativo.
Sobre o sistema de tributação monofásica, consta do "perguntas e respostas/2007 " - 080 - da Receita Federal, o seguinte esclarecimento: "O sistema de tributação monofásica não se confunde com os regimes de apuração cumulativa e não-cumulativa das contribuições. O enquadramento de uma pessoa jurídica e de suas receitas, que se dedique à venda de produtos sujeitos à tributação monofásica, ao regime de apuração cumulativa ou não-cumulativa segue as mesmas regras de enquadramento a que se sujeitam pessoas jurídicas que não comercializem produtos monofásicos." 
É dizer que, os produtos que não estiverem sujeitos ao regime monofásico, estarão sujeitos a incidência do PIS e COFINS normalmente, observada a regra da cumulatividade, aplicando as alíquotas de 0,65% (PIS) e 3% (Cofins).
O regime monofásico consiste na atribuição da responsabilidade tributária ao fabricante ou importador de certos produtos (ditos monofásicos) de recolher o PIS e a Cofins a uma alíquota diferenciada e majorada, de modo a contemplar a carga tributária incidente sobre toda a cadeia produtiva e, por outro lado, a fixação de alíquota zero de PIS e Cofins sobre a receita auferida com a venda daqueles produtos pelos demais participantes da cadeia produtiva (distribuidores, atacadistas e varejistas). Portanto, é preciso verificar se o produto a ser vendido participa da cadeia do regime monofásico.
Sobre as receitas da Recorrente, adotou-se como fundamento no presente voto que, a Lei nº 9.430/96 permite à autoridade fiscal perquirir junto ao contribuinte qual a origem daqueles depósitos ou investimentos existentes em suas contas bancárias sendo que a ausência da comprovação de sua origem faz presumir tratar-se de omissão de receitas próprias da atividade da pessoa jurídica. E que, as receitas omitidas apuradas com fundamento na presunção legal instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430/96, baseada nos depósitos bancários com recursos de origem não comprovada, são considerados, por presunção, como receita bruta da pessoa jurídica.
Consta da Ficha 02 - Dados Cadastrais - PJSI/2005, SIMPLES, fl.256, vol.08 (AnexoI), que a pessoa jurídica possui Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 51.36-5/02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante.
Não consta dos autos que tal atividade econômica cadastrada e declarada pela Recorrente tenha sido refutada pelo Fisco.
Como se depreende dos autos, a recorrente é pessoa comerciante atacadista de bebidas - produtos sujeitos a tributação monofásica, tributada pelo lucro arbitrado, e, ainda que o PIS e a Cofins submetam-se ao regime de apuração cumulativa, enquadram-se no artigo 49 da Lei 10.833/03.
Nesse diapasão, tem-se por presunção, como receita bruta da pessoa jurídica, que as receitas omitidas decorrem do Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante e como tal subsumem-se às regras contidas nos artigos 49 e 50 da Lei 10.833, de 2003, razão pela qual devem ser afastadas as exigências relativas ao PIS e a Cofins tendo em vista que a legislação reduziu a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda desses produtos pelos comerciantes atacadistas e varejistas.
Enfim, as receitas omitidas apuradas com fundamento na presunção legal instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430/96, baseada nos depósitos bancários com recursos de origem não comprovada, são considerados, por presunção, como receita bruta própria da atividade da pessoa jurídica. Assim, configurada a omissão de receita por presunção legal, a autoridade tributária deverá computar o montante omitido para a determinação da base de cálculo do IRPJ e das Contribuições Sociais (CSLL, PIS e Cofins), todavia, ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins em decorrência da presunção de que as receitas foram auferidas na venda de produtos (bebidas) relacionados no artigo 49 da Lei nº 10.833/2003, por comerciante atacadista e varejista, considerados, por presunção, como receita bruta própria da atividade da pessoa jurídica.
Sobre a multa lançada de ofício de 75%, a Recorrente alega que o referido percentual afeta o direito de propriedade quando excede de eventual vantagem que poderia ser obtida em função do inadimplemento à época da obrigação. 
Argúi que sua atividade comercial, jamais consegue obter, nos negócios que realiza, margem de lucro que supere 10% (dez por cento) do negócio jurídico envolvido e, por esta razão, entende ser fora de razoabilidade e proporcionalidade a aplicação de multa na ordem de 75% do valor do débito. E que, se procedente fosse a exigibilidade do crédito tributário em comento, seria inafastável a redução da multa moratória para, no máximo 2%, do valor originário do débito. 
A discussão da natureza da confiscatoriedade das multas é matéria reservada ao poder judiciário, portanto não submetida ao crivo do julgamento no âmbito administrativo em razão da falta de competência para decidir sobre a constitucionalidade da lei que a instituiu, cabendo a este colegiado verificar tão-só a aplicação da aludida penalidade diante dos fatos descritos no auto de infração em comento. 
A multa de ofício lançada, foi aplicada no percentual de 75%, com escora no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96 que não deixa margem a qualquer discricionariedade da autoridade administrativa ao assim determinar, verbis:
Art.44.Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
 I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
(...)
Desse modo, constatado o descumprimento da obrigação tributária configurado pela falta de recolhimento do IRPJ e CSLL, e, procedido o lançamento de ofício, impõe-se a aplicação da multa de 75% nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, acima transcrita.
Com efeito, a multa de ofício decorre de expressa disposição legal, não cabendo aos órgãos do Poder Executivo deixar de aplicá-la, encontrando óbice, inclusive na Súmula nº 2 deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF: 
Súmula CARF No- 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
LANÇAMENTO REFLEXO: CSLL. Decorrendo a exigência da CSLL da mesma imputação que fundamentou o lançamento do IRPJ, deve ser adotada a mesma decisão proferida para o imposto de renda, na medida em que não há fatos ou argumentos a ensejar conclusão diversa.
Diante do exposto, voto no sentido de DAR provimento PARCIAL ao recurso voluntário para afastar as exigências do PIS e da Cofins.
(documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa
 Apesar dos bem construídos argumentos da I. Relatora, vislumbro solução diversa para o caso sob análise, mas apenas em relação ao PIS e à COFINS.
O voto vencido, apenas neste ponto, entendeu que na hipótese de arbitramento do lucro presume-se que as receitas omitidas decorrem da atividade própria da pessoa jurídica, que seria o comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerantes. Na esteira desse raciocínio, reconhecendo que a legislação específica reduziu as alíquotas do PIS e da COFINS de determinadas bebidas para 0%, concluiu a I. Relatora pelo afastamento dos respectivos lançamentos, nos seguintes termos:
Enfim, as receitas omitidas apuradas com fundamento na presunção legal instituída pelo artigo 42 da Lei nº 9.430/96, baseada nos depósitos bancários com recursos de origem não comprovada, são considerados, por presunção, como receita bruta própria da atividade da pessoa jurídica. Assim, configurada a omissão de receita por presunção legal, a autoridade tributária deverá computar o montante omitido para a determinação da base de cálculo do IRPJ e das Contribuições Sociais (CSLL, PIS e Cofins), todavia, ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins em decorrência da presunção de que as receitas foram auferidas na venda de produtos (bebidas) relacionados no artigo 49 da Lei nº 10.833/2003, por comerciante atacadista e varejista, considerados, por presunção, como receita bruta própria da atividade da pessoa jurídica.
Em sentido diverso, entendo que a hipótese de arbitramento do lucro pela não comprovação da origem dos depósitos bancários, como observado nos autos, não permite a presunção de que os montantes eram relativos à atividade essencial da empresa.
A base legal para os lançamentos é o artigo 42 da Lei n. 9.430/96, que confere presunção de omissão de receita aos depósitos cuja origem não seja comprovada pelo titular, nos seguintes termos:
Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
A presunção contida no artigo 42 tem o condão de inverter o ônus da prova, normalmente a cargo do Fisco, nas hipóteses em que o Contribuinte omite os valores depositados em conta de sua titularidade. 
Nesses casos, a lei determina que compete ao interessado fazer prova da origem de tais recursos, até então desconhecidos. A prova exigida deve ser hábil e idônea, ou seja, suficiente e conclusiva em relação aos fatos que originaram os respectivos depósitos ou transferências.
A não comprovação pelo interessado ou a apresentação de documentos frágeis ou insuficientes materializa, no campo jurídico, a presunção, e torna de rigor o lançamento do montante detectado. 
Por óbvio que cabe à autoridade fiscal intimar, averiguar e determinar a apresentação dos documentos que considera necessários para a comprovação dos depósitos. E isso efetivamente ocorreu no caso dos autos.
Contudo, como o ônus da prova é da empresa, não me parece adequada a solução de lhe conferir outra presunção, no sentido de que os depósitos seriam relativos à sua atividade precípua.
Entendo que inexiste permissivo legal nesse sentido, de sorte que a ausência de comprovação enseja a tributação integral dos valores omitidos, sem enquadramento em regimes especiais ou de tributação reduzida, circunstância que teria de ser demonstrada pela interessada e não o foi. 
Até porque a ausência de comprovação não nos permite presumir que os depósitos se referem à atividade típica da empresa e, ainda que assim fosse, também não se saberia a quais tipos de bebidas poderiam se referir, para fins de enquadramento na redução prevista em lei, de sorte que a omissão e consequente não comprovação da origem exige a tributação, a título de PIS e COFINS, pela regra geral.
Descabe, portanto, o argumento formulado pela Recorrente, relativo ao enquadramento do PIS e da COFINS na hipótese de alíquota zero.
Entretanto, observa-se que o contribuinte tomou ciência do lançamento em 05 de março de 2009, de forma que deve ser reconhecida a decadência em relação aos lançamentos de janeiro e fevereiro de 2004, relativos ao PIS e à COFINS, posto que o regime de apuração dessas contribuições é mensal, nos termos do artigo 74 do Decreto n. 4.524/2002:
Art. 74. O período de apuração do PIS/Pasep e da Cofins é mensal (Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 2º, e Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º).
Ante o exposto, conduzo meu voto para dar parcial provimento ao recurso voluntário apenas para reconhecer a decadência do PIS/Cofins relativamente aos fatos geradores ocorridos nos meses janeiro e fevereiro de 2004.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Roberto Caparroz de Almeida - Redator designado
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regimes especiais ou reduzidos de tributagdo ndao demonstrados pela
interessada.

MULTA DE OFICIO.

O descumprimento da obrigacdo tributdria impde a aplicagdo da multa de
oficio no percentual de 75%, conforme previsto no artigo 44, inciso I da Lei
n® 9.430/96.

EXAME DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. SUMULA CARF N.
2.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

LANCAMENTO REFLEXO - CSLL.

Decorrendo a exigéncia da mesma imputagdo que fundamentou o langamento
do IRPJ, deve ser adotada a mesma decisdo proferida para o imposto de
renda, na medida em que ndo ha fatos ou argumentos a ensejar conclusao
diversa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, em dar parcial
provimento ao recurso voluntirio apenas para acolher a preliminar de decadéncia do
PIS/Cofins relativamente aos fatos geradores ocorridos nos meses janeiro e fevereiro de 2004.
Vencidos a Relatora e os Conselheiros Luis Fabiano e Jodo Figueiredo, que davam parcial
provimento em maior extensdo para afastar integralmente as exigéncias do PIS/Cofins.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Roberto Caparroz.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Cuba Netto — Presidente

(documento assinado digitalmente)
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Jodo Carlos de Figueiredo Neto e Luis Fabiano Alves Penteado. Ausente, por motivo
justificado, o Conselheiro Ronaldo Apelbaum.

Relatorio

Por economia processual e bem resumir os fatos adoto o Relatorio da decisao
recoriida (f1s.305/306) que transcrevo a seguir:

Versa o presente processo sobre o(s) Auto(s) de Infracdo de fls.
217-236, relativo(s) ao Imposto de Renda Pessoa Juridica-IRPJ,
Contribui¢cdo Social Sobre o Lucro Liquido-CSLL, Contribui¢do
para Financiamento da Seguridade Social-COFINS e
Contribui¢cdo para o Programa de Integra¢do Social-PIS,
ano(s)-calendario 2004, com crédito total apurado no valor de
RS 697.628,73, incluindo o principal, a multa de oficio e os juros
de mora, atualizados até 27/02/2009.

Também integra os Autos de Infragdo o Relatorio de
Fiscalizagdo de folhas 237-239.

De acordo com os fatos narrados pela autoridade langadora, o
sujeito passivo incorreu na(s) seguinte(s) infracdo(oes): Omissdo
de receitas, caracteriza por depositos bancdarios de origem ndo
comprovada.

Extrai-se ainda dos autos que:

1. O contribuinte fora optante da sistemdatica do SIMPLES para
o periodo em referéncia;

2. Foi autuado por omissdo de receita no ano-calendario 2003.
Do que resultou o processo 11522.001298/2008-98;

3. Em decorréncia da omissdo de receita no ano-calendario
2003, foi excluido do SIMPLES, com efeitos a partir do ano-
calendario 2004, por haver superado o limite da receita
concebivel para esta sistemdtica de apuragdo dos tributos. Do
que resultou no processo n° 10293.720120/2008-06;

4. Intimado, ndo apresentou os Livros Didrios e Razdo, nem os
comprovantes da origem dos créditos bancarios,

5. Em razdo da falta de apresenta¢do dos livros comerciais teve
seu lucro arbitrado;

6. Sobre a exigéncia principal foi aplicada a multa de oficio de
75 %.

O sujeito passivo tomou ciéncia do lancamento em 05/03/2009
(fls. 242) e apresentou sua impugnacdao em 02/04/2009 (fls. 246-
292), na qual alegou em sintese que:

1. O langamento é nulo por cerceamento do direito de defesa vez
que, ndo. esclarece suficientemente o conteudo e o alcance da
imputagdo, nem apresenta,a necessaria tipificacao;
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2. Ndo houve comprovagdo da existéncia de operagoes mercantis
ndo escrituradas, que justificassem a omissdo de receita;

3. Ao pautar a presungdo com base na movimentagdo financeira,
a autoridade lancadora desconsiderou as transferéncias entre
contas do mesmo titular, empréstimos, estornos de depositos e
outras tantas circunstancias que desnaturam o conceito de renda
tributavel;

4. Os créditos bancarios ndo comprovados representam apenas
mera presun¢do da omissdo de receita, ndo podendo
caracterizar esta ultima sem a necessaria comprovagdo da renda
consumida, do acréscimo patrimonial ou do nexo de casualidade
entre o deposito e a omissdo;

5. O arbitramento do lucro ¢ improcedente porque, sendo
optante do SIMPLES, ndo estava obrigada a escriturar os
Livros Didrio e Razdo;

6. Para fins de arbitramento, a Autoridade Lan¢adora deveria
ter observado as disposigcoes do art. 284, §1° do RIR/99, que é
mais favoravel ao sujeito passivo;

7. O arbitramento do lucro so é possivel nas hipoteses de
comprovada omissdo de receita ou de insuficiéncia ou falta de
declaracdo do lucro;

8. Os custos e despesas da recorrente ndo foram deduzidos da
receita apurada. O que anula, por vicio de ordem material, o
lancamento,

9. Por ser optante do SIMPLES, o lancamento deveria observar
as aliquotas desta sistemdtica de apuragdo;

10. O langamento deveria observar os recolhimentos ja
efetuados pela sistematica do SIMPLES;

11. O arbitramento do lucro também ¢ improcedente vez que a
contabilidade do sujeito passivo ndo foi desconsiderada pela
fiscalizagdo;

12. Na hipotese de desconsideracdo da contabilidade, os dados
nela contidos ndo poderiam ser utilizados no langamento,

13. O lucro obtido a partir do arbitramento admite prova em
contrario;

14. A fiscalizagdo também poderia ter utilizado o lucro
presumido;

15. O lucro poderia ter sido totalmente extraido da contabilidade
do sujeito passivo;

16. O PIS e a COFINS incidem sobre o faturamento e ndo sobre
a receita bruta. Pelo que, pede pericia para apurar a base de
cadlculo destas contribuicoes,
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17. O ICMS ndo integra a base de calculo do PIS e da COFINS.
Razdo por que pede pericia para finas de apurar o valor daquele
imposto que integrou a base destas contribuigoes;

18. A multa aplicada tem cardater de confisco e ofende a
capacidade contributiva do contribuinte;

19. A multa deveria ser reduzida a 2%, na forma determinada
pelo Codigo de Defesa do Consumidor;

20. Os juros de mora calculados com base na taxa SELIC sdo
inconstitucionais, visto que esta ndo foi criada por lei ordinaria,
mas simplesmente teve seu uso estabelecido por meio de lei;

21. Requer prova pericial para corroborar suas alegagoes.

Anexei as folhas 298-303, que tratam dos recolhimentos
efetuados pela recorrente sob a sistematica do SIMPLES.

A 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ/Belém/PA) julgou procedente em parte a impugnacdo ¢ manteve o crédito tributério
parcialmente, deduzido dos valores pagos a titulo de SIMPLES, conforme decisdo proferida no
Acordao n° 01-23.302, de 21 de outubro de 2011, cientificado ao contribuinte em 18/01/2012,
conforme o Aviso de Recebimento (AR).

O mencionado acérdao esta assim ementado:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2004

Ementa:

CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA. As garantias do
contraditorio e da ampla defesa somente se manifestam com a
instaura¢do da fase litigiosa, ressalvados os procedimentos
fiscais para os quais lei assim exija.

Comprovado que o sujeito passivo tomou conhecimento
pormenorizado da fundamentagdo fatica e legal do langamento,
e que lhe foi oferecido prazo para defesa, ndo hda como
prosperar a tese de nulidade por cerceamento do direito ao
contraditorio e da a ampla defesa.

PRESUNCAO JURIS TANTUM. INVERSAO DO ONUS DA
PROVA.FATO INDICIARIO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO.
A presungdo legal juris tantum inverte o onus da prova. Nesse
caso, a autoridade langadora fica dispensada de provar que o
deposito  bancario ndo comprovado (fato  indicidrio)
corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimentos (fato
Jjuridico tributario), nos termos do art. 334, 1V, do Cddigo de
Processo Civil. Cabe ao contribuinte provar que o fato
presumido ndo existiu na situa¢do concreta.

EXCLUSAO DO SIMPLES. EFEITOS. ESCRITURACAO. A
pessoa’juridicacexcluida’'do SIMPLES se sujeita a observancia



Processo n° 11522.000216/2009-49 S1-C2T1
Acordado n.° 1201-001.430 FL.7

da escritura¢do dos livros comerciais obrigatorios a apuragdo
do Lucro Real Trimestral, a partir do efeitos da exclusdo.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. ATO VINCULADO. O
arbitramento do lucro do contribuinte, nas hipoteses de que fala
o art. 47 da Lei n°® 8.981/95, ¢ ato vinculado da administracdo
tributdaria, devendo ser fielmente seguida pela autoridade
administrativa, mormente quando do exercicio do lan¢camento
tributario, sob pena de responsabilidade funcional.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. AUSENCIA DO LIVRO CAIXA.
O arbitramento do lucro é medida necessaria quando o
contribuinte, sob intima¢do, ndo apresenta os livros exigidos
para apuragdo do lucro real ou presumido, conforme o caso.

MULTA DE OFICIO. CONFISCO. E inaplicivel o conceito de
confisco e de ofensa a capacidade contributiva em relagdo a
aplica¢do da multa de oficio, que ndo se reveste do cardter de
tributo.

JUROS. TAXA SELIC. Tendo a cobranga dos juros de mora com
base na Taxa SELIC previsdo legal, ndo compete aos orgdos
julgadores  administrativos  apreciar —argui¢cdo de sua
ilegalidade/inconstitucionalidade.

DILIGENCIA/PERICIA. A realizacio de diligéncia/pericia nio
se presta a produgdo de provas que o sujeito passivo tinha o
dever de trazer a colagdo junto com a pe¢a impugnatoria.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA o P1S/PASEP
Ano-calendario: 2004 Ementa:

FATO GERADOR. A contribui¢cdo para o PIS, devida pelas
pessoas juridicas de direito privado, tem como fato gerador o
faturamento mensal, assim compreendido o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua
denominag¢do ou classificagao contabil.

BASE DE CALCULO. ICMS. O ICMS integra a base de cdlculo
a ser tributada pelas contribui¢oes do PIS, inexistindo previsdo
legal para sua exclusdo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2004
Ementa:

FATO GERADOR. a COFINS, devida pelas pessoas juridicas de
direito privado, tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim compreendido o total das receitas auferidas pela pessoa
juridica, independentemente de sua denominacdo ou
classificag¢do contabil.
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BASE DE CALCULO. ICMS. O ICMS integra a base de cdlculo
a ser tributada pelas Cofins, inexistindo previsdo legal para sua
exclusdo.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificada da mencionada decisdo em 18/01/2012, a contribuinte
protocolizou recurso voluntario ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, em
6/02/2012.

A recorrente diz que a decisdo de primeiro grau deve ser reformada pelos
seguintes motivos, em sintese:

PRELIMINAR
A ILEGAL VIOLACAO DO SIGILO BANCARIO

- que, o Auditor Fiscal de Rendas, sem justificavel motivo, determinou a quebra do sigilo
bancario da Recorrente sem o devido amparo legal ou judicial;

- que, a quebra do sigilo bancério ndo esta entre as hipdteses do regime especial permitido pelo
art. 33 da Lei n® 9.430/96;

- que, a propria Constitui¢do Federal garante a inviolabilidade do sigilo bancério, nos termos
do art. 5°, inciso X;

- que, a Lei Complementar n°. 105/2001, a qual dispde sobre o sigilo das operagdes de
institui¢des financeiras bem determina que o mesmo apenas ¢ permitido quando for o mesmo
indispensavel. No presente caso, ndo restou demonstrada a indispensabilidade da quebra do
sigilo bancario, conforme disposicao legal;

MERITO

1.- A ALEGADA OMISSAO DE RECEITAS

- a presuncao legal de omissdo de receitas (art. 40 da Lei n°® 9.430/96) s6 ¢ autorizada se partir
de uma comprovada falta de escrituragdo de pagamentos/recebimentos pela pessoa juridica, o
que nao ¢ o caso;

- que, o depdsito bancario, mesmo apds o advento da Lei n°® 9.430/96, nao se constitui, por si
s0, fato gerador da aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica de renda ou de
proventos de qualquer natureza, pois ¢ necessdria a prova cabal e robusta de que ele foi
utilizado como renda consumida. Isto porque, a posse de numerario alheio, como por exemplo,
descaracteriza a respectiva presungao de disponibilidade economica;

- que, pela dicgdo do art. 110, do CTN, a presun¢do contida no art. 42, da Lei n°® 9.430/96 nao
pode alterar o conceito de renda ou de provento para neles incluir depdsitos bancarios.

2 - AILEGALIDADE DA COBRANCA DO PIS/COFINS



Processo n° 11522.000216/2009-49 S1-C2T1
Acordado n.° 1201-001.430 F1.9

- que, a Recorrente, cadastrada no CNAE 46.35-4-02 (Comércio atacadista de cerveja, chope e
refrigerante), ¢ distribuidora exclusiva de bebidas da marca Schincariol, estando sujeita ao
PIS/COFINS monofasico;

- que a atividade exercida pela Recorrente estd sujeita a aliquota de 0% de referidas
contribui¢des, conforme artigos 49 e 50 da Lei n°® 10.833/2003.

3 - A MULTA CONFISCATORIA

que @ multa, em percentual de 75% (setenta e cinco por cento), afeta o direito de propriedade
quando excede de eventual vantagem que poderia ser obtida em fun¢do do inadimplemento a
¢poca da obrigacao;

- que, a Recorrente, estabelecida com atividade comercial, jamais consegue obter, nos negocio
que realiza, margem de lucro que supere 10% (dez por cento) do negdcio juridico envolvido e,
por esta razao, entende ser fora de razoabilidade e proporcionalidade a aplicagdo de multa na
ordem de 75% do valor do débito;

- que, se procedente fosse a exigibilidade do crédito tributario em comento, seria inafastavel a
reducdo da multa moratoria para, no maximo 2%, do valor originario do débito.

Finalmente, a Recorrente requer seja dado provimento ao Recurso Voluntario
para o cancelamento total dos Autos de Infracdo, "haja vista que ndo foi demonstrado o nexo
de causalidade entre o "aumento patrimonial” oriundo dos depositos bancarios e a obrigagdo
tributaria". Ou que, sendo outro o entendimento desse Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, requer que seja cancelada a exigéncia tributaria relativamente ao PIS/Cofins, haja vista
que a atividade exercida pela Recorrente estd sujeita a aliquota de 0% de referidas
contribui¢cdes. Caso necessario, requer seja o feito convertido em diligéncia, para que se
verifique a veracidade da situacdo apresentada.

Ainda alternativamente, requer a reducdo da multa moratéria para, no
maximo 2%, do valor originario do débito.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Ester Marques Lins de Sousa, Relatora
O Recurso Voluntario ¢ tempestivo. Dele tomo conhecimento.

De inicio registra-se que o procedimento fiscal e lancamentos tributarios
tratados nos presentes autos referem-se ao IRPJ, CSLL, PIS e Cofins relativos ao ano
calendario de 2004.

O Relatério de Fiscalizacao (f1.237) informa que "Para o ano-calenddrio
2003, foi apurada receita bruta de R$ 2.706.736,51, o que ensejou a lavratura do Auto de
Infragdo objeto do processo administrativo fiscal 11522.001298/2008-68 (ciéncia em
17/06/2008 - fls. 132 a 134), aléem de acarretar a exclusdo da empresa do Sistema SIMPLES,
assunto 'objeto "do processo “10293-720.120/2008-06 (fls. 135 a 136), em fung¢do de ter
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superado o limite de receita no ano-calendario de 2003, apos lavratura deste Auto de

Infragao".

A constituicdo do crédito tributario, tratado nos presentes autos, referente ao
Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ e o langamento reflexo da CSLL se deu com

base no lucro arbitrado.

No Relatério Fiscal (f1s.237/238), parte integrante dos autos de infracao, o
avtuanie esclarece as circunstancias ocasionadas pelo contribuinte que fundamentaram o

irbitramento do lucro, verbis:

legal ou judicial.

Em 05/11/2008, o contribuinte foi intimado a apresentar Livros
Diario e Razdo (lucro real) em fung¢do da exclusdo da empresa
do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢oes
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
(SIMPLES) a partir de janeiro de 2004. Foi intimado, também,
para apresentar documentos habeis e idoneos que comprovem a
origem de todos os créditos bancarios constantes na Tabela
2008110301, em anexo (fls. 137 a 172). O contribuinte pediu
prorrogacdo de prazo para atender a intimagdo em 28/11/2008
(fl. 173). Foi reintimado para apresentar os livros fiscais e a
explicagdo sobre origem da movimentagdo financeira em
1171272008 (fls. 175 e 176) e 22/01/2009 (fls. 178 a 213). Em
26/12/2008 (fl. 177) e em 16/02/2009 (fl. 216), apresentou
alegagdo de impossibilidade de apresentar os livros Diario e
Razdo, porque era optante pelo SIMPLES, que ndo possuia
obrigatoriedade de efetuar estas escrituracoes e que seria
inviavel a produgdo retroativa de tais livros. Ainda, informa que
os demais documentos solicitados seriam apresentados em
momento oportuno. Solicita mais prazo para apresentar demais
explicagoes.

()

O contribuinte solicitou prazo diversas vezes que foram
concedidos. Porém, até o momento, ndo apresentou documentos
habeis e idoneos que atendam as nossas solicitacoes. Tambem,
ndo efetuou a devida escrituragdo contdbil das movimentagoes
financeiras. O contribuinte ndo atendeu a solicitagdo de
apresentacdo das copias dos extratos bancarios, tendo sido
necessaria a quebra do sigilo bancario através da RMF.

Quanto a solicitagdo de individualizagdo das operagées, o Fisco
entende que a Tabela 2008110301 (fls. 179 a 212) mostra
claramente e de forma individualizada as operagoes a serem
Jjustificadas pelo contribuinte

Apenas na peca recursal o contribuinte se insurge contra o fato de haver o
autuante requisitado as informagdes bancdrias, alegando que ndo houve justificavel motivo que
permitisse ao Auditor Fiscal a quebra do sigilo bancario da Recorrente sem o devido amparo
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Argli que, a quebra do sigilo bancério ndo esta entre as hipdteses do regime
especial permitido pelo art. 33 da Lei n°® 9.430/96 ¢ que, a propria Constitui¢do Federal
garante a inviolabilidade do sigilo bancario, nos termos do art. 5°, inciso X.

Aduz que, a Lei Complementar n°® 105/2001, a qual dispde sobre o sigilo das
operacdes de instituicdes financeiras bem determina que o mesmo apenas ¢ permitido quando
for indispensavel. E que, no presente caso, nao restou demonstrada a indispensabilidade da
quebra do sigilo bancério.

Na impugnacao (f1s.246/292) a pessoa juridica autuada em nada se reporta
sobre o sigilo bancério, de modo que o assunto trazido a baila pela Recorrente somente na fase
recursal deve ser considerada como matéria ndo impugnada a teor do artigo 17 do Decreto n°
70.235/72, verbis:

Art. 17.Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha
sido expressamente contestada pelo impugnante.

Assim, tem-se como precluso o direito de o contribuinte apresentar, em fase
recursal, matéria ndo contestada na impugnacao, em vista do disposto no art. 16, I, c/c o art. 17,
ambos do Decreto n® 70.235/72, respeitando- se o principio processual da dupla jurisdigao.
Destarte, e, para que ndo se alegue supressao de instancia na fase recursal, nao se conhece da
mencionada matéria por nao ter sido expressamente contestada na impugnacao apresentada em
sede de primeira instancia.

Consta dos Autos de Infragao e do Relatorio de Fiscalizagdo que a apuragdo
dos tributos (IRPJ, CSLL, PIS e Cofins) decorrem de omissdo de receitas caracterizada por
depositos bancarios de origem nao comprovada.

Na pega recursal, a Recorrente ndo questiona objetivamente o arbitramento
do lucro como o fez na impugnagdo, todavia questiona a apurada omissao de receitas de forma
presumida.

A Recorrente alega que a presuncao legal de omissao de receitas (art. 40 da
Lei n® 9.430/96) s6 ¢ autorizada se partir de uma comprovada falta de escrituragdo de
pagamentos/recebimentos pela pessoa juridica, o que nao ¢ o caso.

O artigo 40 da Lei n°® 9.430/96, assim dispde:

Art.40. A falta de escrituracio de pagamentos efetuados pela
pessoa juridica, assim como a manuteng¢do, no passivo, de
obrigacoes cuja  exigibilidade ndo seja comprovada,
caracterizam, também, omissao de receita. (Grifei)

A Recorrente alude a situacdo distinta dos presentes autos. A autuagdo nao
decorre da hipotese (presungdo) descrita no mencionado artigo 40 (omissdo de receita
caracterizada pela falta de escrituragdo de pagamentos efetuados pela pessoa juridica) e sim,
da presuncao de omissdo de receitas prescrita no artigo 42 da Lei n® 9.430/96.

Conforme esclarecido acima a empresa autuada ¢ acusada de omissdo de
receita, caracterizada pela falta de comprovagao da origem dos depodsitos/créditos efetuados em
suas contas bancaria, tendo por base legal o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, que assim
dispoe:
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Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relag¢do
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

Como se V¢, a partir da Lei n® 9.430/96, comporta a tributagdo por presuncao
de omissao de receitas caracterizada por depdsitos mantidos junto a instituicdo financeira, em
relagdo aos quais o titular pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove
mediante documentagéo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes. E o
caso dos autos.

A Recorrente alega que, o deposito bancario, mesmo apds o advento da Lei
n° 9.430/96, ndo se constitui, por si so, fato gerador da aquisi¢do da disponibilidade economica
ou juridica de renda ou de proventos de qualquer natureza, pois € necessaria a prova cabal e
robusta de que ele foi utilizado como renda consumida. Isto porque, a posse de numerario
alheio, como por exemplo, descaracteriza a respectiva presuncdo de disponibilidade
economica.

E que, pela diccao do art. 110, do CTN, a presuncao contida no art. 42, da Lei
n° 9.430/96 ndo pode alterar o conceito de renda ou de provento para neles incluir depdsitos
bancérios.

E preciso salientar que a Lei n° 9.430/96 permite a autoridade fiscal perquirir
junto ao contribuinte qual a origem daqueles depdsitos ou investimentos existentes em suas
contas bancdarias sendo que a auséncia da comprovagao de sua origem faz presumir tratar-se de
omissao de receitas proprias da atividade da pessoa juridica.

As receitas omitidas apuradas com fundamento na presungdo legal instituida
pelo artigo 42 da Lei n°® 9.430/96, baseada nos depdsitos bancarios com recursos de origem nao
comprovada, sdo considerados, por presunc¢ao, como receita bruta da pessoa juridica.

Ressalte-se de plano, que aqui ndo cabe a necessidade de comprovacao por
parte do Fisco. Os enunciados das simulas abaixo sdo esclarecedores, portanto desnecessaria
outra explicacao sobre o assunto, vejamos:

Sumula CARF N° 26

A presuncgdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa
o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos
depositos bancarios sem origem comprovada

Sumula CARF N° 30

Na tributacdo da omissdo de rendimentos ou receitas
caracterizada por depdsitos bancdrios com origem ndo
comprovada os depositos de um més ndo servem para comprovar
a origem de depdsitos havidos em meses subseqiientes.

Intimado o contribuinte a comprovar a origem dos recursos utilizados em
relacdo aos valores creditados nas contas bancarias em comento e, na auséncia de tal
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comprovagdo foram os mesmos valores tributados como receita omitida, em consonancia com
o artigo 42 da Lei n°® 9.430/96.

Cabe ao contribuinte desfazer a presun¢do legal com documentagdo prépria e
individualizada que justifique os ingressos ocorridos em suas contas correntes de modo a
garantir que os ciréditos/depdsitos bancérios nao constituem fato gerador do tributo devido, haja
vista aque pela mencionada presuncdo, a sua existéncia (créditos/depositos bancarios),
desacompanhada da prova da operacao que lhe deu origem, espelha omissdo de receitas,
Justificando-se sua tributagdo a esse titulo.

A tributagdo dessa receita, por sua vez, encontra abrigo e visibilidade na
mencionada lei tributaria que estabeleceu uma presuncdo de omissdo de rendimentos que
autoriza o langamento do tributo correspondente, sempre que o titular da conta bancaria, pessoa
fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e
idonea, a origem dos recursos creditados em sua conta de deposito ou de investimento.

Conclui-se, por conseguinte, que a presun¢ao legal de renda, caracterizada
por depodsitos bancarios, ¢ do tipo juris tantum (relativa). A empresa autuada, para
descaracterizar a presun¢do de omissao de receitas, por depositos bancarios, deveria produzir a
prova que se lhe impunha, fato de que ndo se desincumbiu.

Desse modo, nao se pode afastar a omissao de receita, eis que nao restou
comprovada a origem dos valores que foram depositados ou creditados nas contas bancéria da
Recorrente ou que possuem origem nas receitas declaradas.

Os valores mensais dos créditos ndo comprovados foram objeto de
lancamento de oficio, pois ficou caracterizada a omissao de receita a qual ndo héa contestagcao
cabal.

Nessa realidade erigida pelo legislador a condigdo de presuncdo legal, a
caracterizacao da ocorréncia do fato gerador do imposto de renda e reflexos ndo se da pela
mera constatacdo de um depdsito bancério, isoladamente considerada, mas sim pela falta de
esclarecimentos da origem dos numerarios depositados. Ou seja, ha uma correlagao logica
estabelecida pelo legislador entre o fato conhecido (ser beneficiado com um depdsito bancario
sem demonstragdo de sua origem) ¢ o fato desconhecido (auferir rendimentos), e ¢ esta
correlacdo que da fundamento a presungdo legal em comento, de que o dinheiro surgido na
conta bancaria, sem qualquer justificativa, provém de receitas ou rendimentos omitidos.

Trata-se, na hipodtese, de indicios que conduzem a presuncao juris tantum de
omissao de receita, com fulcro no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, tendo em vista que nao fora
oportunizado a fiscalizagcdo detectar a real proveniéncia dos recursos depositados em conta
corrente da empresa. Portanto, caberia ao contribuinte apresentar justificativas validas com
documentag¢ao habil e idonea para os ingressos ocorridos em suas contas correntes.

Durante o procedimento fiscal o contribuinte foi reintimado algumas vezes,
tudo no sentido de possibilitar a0 mesmo a oportunidade de esclarecer suas operagdes e de
comprovar a origem dos valores depositados/creditados em suas contas bancarias.

No entanto, nenhum documento que pudesse comprovar a origem dos valores
foi apresentado.
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Assim, a mingua de comprovagao, mantém-se a omissao de receitas com base
nos valores apurados e descritos pela fiscalizagdo como depositos bancéario sem origem dos
recursos.

Giz-se que, diante da impossibilidade de calcular, por meras suposi¢odes, o
lucro que poderia ser obtido, com a adi¢do da receita omitida a declarada (e dai determinar a
renda que scrviria de base de calculo para o IRPJ), o art. 532 do Regulamento do Imposto de
Renda estipulou que a suposta renda corresponde ao valor resultante da aplicagdo dos mesmos
percentuais aplicaveis para o célculo da estimativa mensal e do lucro presumido (no caso de
ndustria, 8%), acrescidos de 20% que resulta em 9,6%.

No tocante a exigéncia do PIS e da Cofins, a Recorrente em sede recursal
alega que ha ilegalidade na cobranca desses tributos, pois, cadastrada no CNAE 46.35-4-02
(Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante), ¢ distribuidora exclusiva de bebidas da
marca Schincariol, estando sujeita ao PIS/Cofins monofasico, portanto, a atividade por ela
exercida esta sujeita a aliquota 0 (zero) de referidas contribui¢des, conforme artigos 49 e 50 da
Lein® 10.833/2003.

Para melhor entender o assunto transcrevo os mencionados dispositivos
legais.

Lei 10.833/2003

()

Art.49. A contribui¢do para o PIS/PASEP e a COFINS devidas
pelos importadores e pelas pessoas juridicas que procedam a
industrializacdo dos produtos classificados nas posi¢oes 22.01,
22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no codigo 2106.90.10 Ex 02
(preparagoes compostas, ndo alcoodlicas, para elaboragdo de
bebida refrigerante), todos da TIPI, aprovada pelo Decreto n°
4.542, de 26 de dezembro de 2002, serdo calculadas sobre a
receita  bruta decorrente da venda desses produtos,
respectivamente, com a aplicagdo das aliquotas de 2,5%(dois
inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9%(onze inteiros e nove
decimos por cento). (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de 2004)
(Vide art. 42 da Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008)

$ 1° O disposto neste artigo, relativamente aos produtos
classificados nos codigos 22.01 e 22.02 da TIPI, alcanga,
exclusivamente,agua, refrigerante e cerveja sem dlcool.
(Redagdo dada pela Lei n® 10.865, de 2004) (Vide art. 42 da Lei
n?11.727, de 23 de junho de 2008)

$ 2° A pessoa juridica produtora por encomenda dos produtos
mencionados neste artigo serd responsavel solidaria com a
encomendante no pagamento das contribuicoes devidas
conforme o estabelecido neste artigo.(Vide art. 42 da Lei n°
11.727, de 23 de junho de 2008)

Art. 50. Ficam reduzidas a 0 (zero)as aliquotas da contribui¢do
para o PIS/PASEP e a COFINS em relagdo as receitas auferidas
na venda:(Vide art. 42 da Lei n® 11.727, de 23 de junho de 2008)
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I - dos produtos relacionados no art. 49, por comerciantes
atacadistas e varejistas, exceto as pessoas juridicas a que se
refere o art. 2°da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, (Vide
art. 42 da Lei n° 11.727, de 23 de junho de 2008)

Como se vé, as receitas obtidas na venda das bebidas citadas no art. 49 da Lei
10.833, de 2003 (agua, refrigerante, cerveja de malte e cerveja sem alcool), estdo sujeitas a
regie de apuragdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, com previsdo de aliquotas
diferericiadas na forma monofésica/concentrada (2,5% e 11,9%) para os fabricantes e
importadores, reduzindo-se a 0 (zero) as aliquotas da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a venda desses produtos pelos comerciantes atacadistas e varejistas.

Conforme destacado no auto de infracdo, o IRPJ e a CSLL foram apurados
com base no lucro arbitrado — Regime Cumulativo (no qual esta previsto o sistema
monofasico), regido pela Lei n® 9.718/98, pelo que se depreende do artigo 10 da Lei n°® 10.833,
de 2003. Portanto, a pessoa juridica com apuracao do imposto de renda pelo sistema do lucro
arbitrado enquadra-se obrigatoriamente no regime cumulativo.

Sobre o sistema de tributagdo monofasica, consta do '"perguntas e
respostas/2007 " - 080 - da Receita Federal, o seguinte esclarecimento: "O sistema de
tributagdo monofdsica ndo se confunde com os regimes de apura¢do cumulativa e ndo-
cumulativa das contribuigoes. O enquadramento de uma pessoa juridica e de suas receitas,
que se dedique a venda de produtos sujeitos a tributagdo monofasica, ao regime de apura¢do
cumulativa ou ndo-cumulativa segue as mesmas regras de enquadramento a que se sujeitam
pessoas juridicas que nao comercializem produtos monofasicos."

E dizer que, os produtos que nio estiverem sujeitos ao regime monofasico,
estardo sujeitos a incidéncia do PIS e COFINS normalmente, observada a regra da
cumulatividade, aplicando as aliquotas de 0,65% (PIS) e 3% (Cofins).

O regime monofasico consiste na atribui¢do da responsabilidade tributaria ao
fabricante ou importador de certos produtos (ditos monoféasicos) de recolher o PIS e a Cofins a
uma aliquota diferenciada e majorada, de modo a contemplar a carga tributaria incidente sobre
toda a cadeia produtiva e, por outro lado, a fixacdo de aliquota zero de PIS e Cofins sobre a
receita auferida com a venda daqueles produtos pelos demais participantes da cadeia produtiva
(distribuidores, atacadistas e varejistas). Portanto, € preciso verificar se o produto a ser vendido
participa da cadeia do regime monofasico.

Sobre as receitas da Recorrente, adotou-se como fundamento no presente
voto que, a Lei n® 9.430/96 permite a autoridade fiscal perquirir junto ao contribuinte qual a
origem daqueles depdsitos ou investimentos existentes em suas contas bancarias sendo que a
auséncia da comprovagao de sua origem faz presumir tratar-se de omissao de receitas proprias
da atividade da pessoa juridica. E que, as receitas omitidas apuradas com fundamento na
presungao legal instituida pelo artigo 42 da Lei n® 9.430/96, baseada nos depdsitos bancarios
com recursos de origem ndo comprovada, sao considerados, por presun¢do, como receita
bruta da pessoa juridica.
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Consta da Ficha 02 - Dados Cadastrais - PJSI/2005, SIMPLES, 11.256, vol.08
(Anexol), que a pessoa juridica possui Codigo da Atividade Econdmica (CNAE-Fiscal): 51.36-
5/02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante.

Nao consta dos autos que tal atividade econdmica cadastrada e declarada pela
Recorrente tenha sido refutada pelo Fisco.

Como se depreende dos autos, a recorrente ¢ pessoa comerciante atacadista
de bebidas - produtos sujeitos a tributagdo monofasica, tributada pelo lucro arbitrado, e, ainda
(ue o PIS e a Cofins submetam-se ao regime de apuragdo cumulativa, enquadram-se no artigo
49 da Lei 10.833/03.

Nesse diapasdo, tem-se por presun¢dao, como receita bruta da pessoa
juridica, que as receitas omitidas decorrem do Comércio atacadista de cerveja, chope e
refrigerante ¢ como tal subsumem-se as regras contidas nos artigos 49 e 50 da Lei 10.833, de
2003, razao pela qual devem ser afastadas as exigéncias relativas ao PIS e a Cofins tendo em
vista que a legislagdo reduziu a 0 (zero) as aliquotas da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre a venda desses produtos pelos comerciantes atacadistas e varejistas.

Enfim, as receitas omitidas apuradas com fundamento na presuncado legal
instituida pelo artigo 42 da Lei n°® 9.430/96, baseada nos depdsitos bancérios com recursos de
origem ndo comprovada, sdo considerados, por presuncdo, como receita bruta propria da
atividade da pessoa juridica. Assim, configurada a omissdo de receita por presuncao legal, a
autoridade tributdria devera computar o montante omitido para a determinac¢do da base de
calculo do IRPJ e das Contribui¢des Sociais (CSLL, PIS e Cofins), todavia, ficam reduzidas a 0
(zero) as aliquotas da contribuigdo para o PIS/Pasep e a Cofins em decorréncia da presungao de
que as receitas foram auferidas na venda de produtos (bebidas) relacionados no artigo 49 da
Lei n°® 10.833/2003, por comerciante atacadista e varejista, considerados, por presun¢do, como
receita bruta propria da atividade da pessoa juridica.

Sobre a multa langada de oficio de 75%, a Recorrente alega que o referido
percentual afeta o direito de propriedade quando excede de eventual vantagem que poderia ser
obtida em fun¢do do inadimplemento a época da obrigagao.

Argli que sua atividade comercial, jamais consegue obter, nos negocios que
realiza, margem de lucro que supere 10% (dez por cento) do negdcio juridico envolvido e, por
esta razdo, entende ser fora de razoabilidade e proporcionalidade a aplicagdo de multa na
ordem de 75% do valor do débito. E que, se procedente fosse a exigibilidade do crédito
tributario em comento, seria inafastavel a redu¢do da multa moratoria para, no maximo 2%, do
valor originario do débito.

A discussdo da natureza da confiscatoriedade das multas ¢ matéria reservada
ao poder judicidrio, portanto ndo submetida ao crivo do julgamento no d&mbito administrativo
em razao da falta de competéncia para decidir sobre a constitucionalidade da lei que a instituiu,
cabendo a este colegiado verificar tdo-s6 a aplicagdo da aludida penalidade diante dos fatos
descritos no auto de infragcdo em comento.

A multa de oficio langada, foi aplicada no percentual de 75%, com escora no
art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96 que ndo deixa margem a qualquer discricionariedade da
autoridade administrativa ao assim determinar, verbis:
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Art.44.Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

()

Desse modo, constatado o descumprimento da obrigacdo tributaria
configurado pela falta de recolhimento do IRPJ e CSLL, e, procedido o langamento de oficio,
impoe-se a aplicacdo da multa de 75% nos termos do inciso I do artigo 44 da Lei n® 9.430/96,
acima transcrita.

Com efeito, a multa de oficio decorre de expressa disposicao legal, ndo
cabendo aos o6rgdos do Poder Executivo deixar de aplica-la, encontrando oObice, inclusive na
Stumula n°® 2 deste E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF:

Sumula CARF N.. 2 O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

LANCAMENTO REFLEXO: CSLL. Decorrendo a exigéncia da CSLL da
mesma imputacao que fundamentou o langamento do IRPJ, deve ser adotada a mesma decisao
proferida para o imposto de renda, na medida em que ndo ha fatos ou argumentos a ensejar
conclusdo diversa.

Diante do exposto, voto no sentido de DAR provimento PARCIAL ao
recurso voluntario para afastar as exigéncias do PIS e da Cofins.

(documento assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa

Voto Vencedor

Apesar dos bem construidos argumentos da I. Relatora, vislumbro solugao
diversa para o caso sob andlise, mas apenas em relagdo ao PIS e a COFINS.

O voto vencido, apenas neste ponto, entendeu que na hipotese de
arbitramento do lucro presume-se que as receitas omitidas decorrem da atividade prépria da
pessoa juridica, que seria o comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerantes. Na esteira
desse raciocinio, reconhecendo que a legislacdo especifica reduziu as aliquotas do PIS e da
COFINS de determinadas bebidas para 0%, concluiu a I. Relatora pelo afastamento dos
respectivos langamentos, nos seguintes termos:

Enfim, as receitas omitidas apuradas com fundamento na
presungdo legal instituida pelo artigo 42 da Lei n° 9.430/96,
baseada nos depdsitos bancarios com recursos de origem ndo
comprovada, . sdo., considerados, por. presuncdo, .como. receita
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bruta propria da atividade da pessoa juridica. Assim,
configurada a omissdo de receita por presungdo legal, a
autoridade tributaria devera computar o montante omitido para
a determinacdo da base de cadlculo do IRPJ e das Contribuicoes
Sociais (CSLL, PIS e Cofins), todavia, ficam reduzidas a 0 (zero)
as aliquotas da contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins em
decorréncia da presungdo de que as receitas foram auferidas na
venda de produtos (bebidas) relacionados no artigo 49 da Lei n°
10.833/2003, por comerciante atacadista e varejista,
considerados, por presungcdo, como receita bruta propria da
atividade da pessoa juridica.

Em sentido diverso, entendo que a hipotese de arbitramento do lucro pela nao
comprovagdo da origem dos depodsitos bancérios, como observado nos autos, ndo permite a
presun¢ao de que os montantes eram relativos a atividade essencial da empresa.

A base legal para os langamentos ¢ o artigo 42 da Lei n. 9.430/96, que
confere presung¢ao de omissao de receita aos depdsitos cuja origem ndo seja comprovada pelo
titular, nos seguintes termos:

Art.42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagcdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislag¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.

$3¢ Para efeito de determinag¢do da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

II - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

A presuncdo contida no artigo 42 tem o conddo de inverter o 6nus da prova,
normalmente a cargo do Fisco, nas hipdteses em que o Contribuinte omite os valores
depositados em conta de sua titularidade.
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Nesses casos, a lei determina que compete ao interessado fazer prova da
origem de tais recursos, até entdo desconhecidos. A prova exigida deve ser habil e idonea, ou
seja, suficiente e conclusiva em relacdo aos fatos que originaram os respectivos depositos ou
transferéncias.

A ndo comprovagdo pelo interessado ou a apresentacdo de documentos
frageis ou insuficientes materializa, no campo juridico, a presuncdo, e torna de rigor o
langamento do montante detectado.

Por 6bvio que cabe a autoridade fiscal intimar, averiguar e determinar a
apresentacdo dos documentos que considera necessarios para a comprovagdo dos depositos. E
1sso efetivamente ocorreu no caso dos autos.

Contudo, como o 6nus da prova ¢ da empresa, ndo me parece adequada a
solucao de lhe conferir outra presunc¢io, no sentido de que os depositos seriam relativos a
sua atividade precipua.

Entendo que inexiste permissivo legal nesse sentido, de sorte que a auséncia
de comprovacdo enseja a tributacdo integral dos valores omitidos, sem enquadramento em
regimes especiais ou de tributagdo reduzida, circunstancia que teria de ser demonstrada pela
interessada e ndo o foi.

Até porque a auséncia de comprovagdo nao nos permite presumir que os
depositos se referem a atividade tipica da empresa e, ainda que assim fosse, também nao se
saberia a quais tipos de bebidas poderiam se referir, para fins de enquadramento na redugdo
prevista em lei, de sorte que a omissdo e consequente ndo comprovacdo da origem exige a
tributacao, a titulo de PIS e COFINS, pela regra geral.

Descabe, portanto, o argumento formulado pela Recorrente, relativo ao
enquadramento do PIS e da COFINS na hipdtese de aliquota zero.

Entretanto, observa-se que o contribuinte tomou ciéncia do lancamento em 05
de marco de 2009, de forma que deve ser reconhecida a decadéncia em relacdo aos
lancamentos de janeiro e fevereiro de 2004, relativos ao PIS e a COFINS, posto que o regime
de apuracdo dessas contribui¢gdes ¢ mensal, nos termos do artigo 74 do Decreto n. 4.524/2002:

Art. 74. O periodo de apuragdo do PIS/Pasep e da Cofins é
mensal (Lei Complementar n° 70, de 1991, art. 2°, e Lei n°9.715,
de 1998, art. 2°).

Ante o exposto, conduzo meu voto para dar parcial provimento ao recurso
voluntario apenas para reconhecer a decadéncia do PIS/Cofins relativamente aos fatos
geradores ocorridos nos meses janeiro e fevereiro de 2004.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida - Redator designado



